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EDITAL DE ALOCAÇÃO - PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – PEI – 2026 

                    CANDIDATOS EXCEDENTES 

O Chefe de Departamento da Unidade Regional de Ensino de Birigui, torna pública as 

vagas abaixo e a data de alocação destinada exclusivamente aos candidatos EXCEDENTES  

para atuação em Regime de Dedicação Exclusiva - RDE das escolas estaduais do Programa Ensino 

Integral, circunscritas à Unidade Regional de Birigui, conforme previsto no Decreto nº 66.799, 

de 31-05-2022. 

1. Das vagas: 

 

VAGA ESCOLA DISCIPLINA 

1 1 EE Olívia Ângela Furlani  História/ Geografia 
(Também contempla a carga horária – aulas 
de empreendedorismo, oratória e liderança) 

2. Da Sessão de Alocação: 

Dia: 30/06/2026 – terça-feira, às 10h00 

Local: Sala de Reuniões da Unidade Regional de Ensino de Birigui 

Endereço: Rua João Galo, 1000 - Centro, Birigui/SP 

 

3. Dos candidatos Convocados: 

Os candidatos excedentes serão chamados de acordo com as seguintes 

classificações e na seguinte ordem: 

 
3.2 Área de Humanas  

 

 Nome 

1.  Jéssica  Mariana Fernandes de Oliveira 

2.  Elizangela Marcuz Bruno 

3.  Angelo Gabriel Dos Santos 

4.  Rafael Barcelos Ignacio 

5.  Paulo Augusto Passos Gardino 

 

4.Das disposições gerais:  

 

4.1. A sessão de alocação será destinada exclusivamente aos docentes excedentes 

credenciados no Programa Ensino Integral – PEI, observada a classificação apresentada 

neste edital. 

4.2. Os candidatos excedentes poderão optar pelas vagas disponíveis no momento da 
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sessão de alocação. 

4.3. A efetivação da alocação estará condicionada à validação do Diretor da unidade 

escolar do Programa Ensino Integral, conforme normas do programa. 

4.4. O docente excedente que declinar da vaga ofertada será excluído do Programa 

Ensino Integral, ficando impedido de participar de novo credenciamento para o PEI pelo 

período de 02 (dois) anos, conforme normas vigentes do programa. 

 

1. Da Documentação:  

 

Os candidatos deverão comparecer à sessão de alocação munidos dos seguintes 

documentos: 

I – Documento oficial de identidade (RG); 

II – CPF; 

III – Diploma de Licenciatura; 

IV – Histórico Escolar da Licenciatura. 

 

 

Birigui, 30/06/2026 
 

Heloisa Helena De Oliveira Vaz Junqueira 

Chefe de Departamento 

Unidade Regional de Ensino de Birigui 

 

     

     

     

     

     

 


